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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

-- Gabrlrrete da Prêfelta. -

"Dispõe sôbre a políticâ sal arial- a

ser apl j-cac1a a-os servl.Jores da Prefei
tur'a Mur)lclpal de 

^nt.onlo 
João/MS e

,iá outras nroviclâncias".
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ArL. 1e .-Fica o Pod-.r' .qxecutivo ârlbor-i 7,ac)o a con

ceÍler aos seus servidores, 969í (novenba e se j,s por cenLo) de

te, que serão pagos em duas parcelas:

- 50% (cinquenta por cento) do reaJuste a ser .ag,o no mês cle

incidinciô sobre os valores pagos eÍn 28/o?-/93, e

- SOol l.cinqllenta por cento) e ser pâgo no môs de lnai.c tie 1'993,

c i cii ndo sobre u môs de abri I (le 1 .993.

Art. 2s - ^s 
despesas decÔrrerites rla presente

,'orrerãr: por conta <ie clotaçõ'.''s próprias do orçarnenLo em vigor'

Art' 3a - EsLâ l,ei retroagirá' seus eleitos a

tir .le (ll de abril de 1.393'

LrL. 4q - Es+-a Lel enLrará ein vigrJr, rla data

sua i,ub.L icacão, revogadas âs di sposi ';ões em con tr'ário '
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